
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 841/2011 
 
Autor: Lourival Mendes 
 

Data da 
Apresentação: 

24/03/2011 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação do percentual de 
1.5% sobre o valor bruto da Compensação Financeira - CFEM 
para os estados da federação e municípios impactados no 
processo de mineração. 
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